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Ofício nº 252/2025/CE                Brasília, 26 de agosto de 2025. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 1278/2025. 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em 

reunião realizada nesta data – o Projeto de Lei nº 1278, de 2025, de autoria do senador 

Wellington Fagundes, que “Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências, para incluir, dentre as condicionalidades da complementação-VAAR, a 

utilização, em períodos não letivos, da infraestrutura escolar para atividades educativas, 

culturais, artísticas, esportivas e de lazer”, com as Emendas nº 1 e nº 2 – CE. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

Senadora Teresa Leitão 

Presidenta da Comissão de Educação e Cultura 

 


